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Estado do Maranhão
ÇovERNo MUNtctpAl DE sANTo ANTôNro Dos LopES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o tulunicípio de SANTO ANTONIO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA IVUNICIPAL DE SANTo ANToNIO DoS LoPES, CNPIMF, N" 06.172.72010001-10.
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEAO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e AdministraÇão, e do outro lado ZAV
DISTRIBUIDORA, CNPJ/CPF CNPJ 35.í62.049/0001-25, com sede na AV MARIO ANDREZA,
AMSTERDAJSL.I liOLHO DAGUA. OLHO D'AGUA, São LuÍs-lVA, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato represêntado pelo(a) S(a).|VAR|A ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador
do(a) CPF 254.529.403-91, tâm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA .. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a ContrataÇão de empresa especia zada paraAquisiçãode
ÍVateriais de Expediente, destinados atender a Secretaria Municipalde Planejamento e Administração no
municipio de Santo Antonio dos Lopes-MA., nas condições estabelecidas neste Conlrato e no Termo de
Reíerência.

1.2. ltens contÍatados.

Í

PREF.ITURA i,tltJ\iilPÀL 5E t,\lJl O Ailr0IltO DOS LCPIS

coNTRATO N" 20250090

TERIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"
20250090 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERÍ\,,IEDIO DO (A)
PREFEITURA íVUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E
A EÍUPRESA ZAV DISTRIBUIDORA.
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1.3. São anexos a este instrurrrenkl e vincularir esia r;ontrataçâo, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Reíerência que emrrasori a contrataÇão;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLAUSIJI-A SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 123.556,03 (cento e vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e seis
reais e três centavos).

;,e

PqEFÍI7UR,1 IOUNICIPAL DE 
'ANÍO 

ANrONIO DOS LOPES
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clÁusum TERcETRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo d.r n'06.2025 PE, na modalidade PREGAO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021 , de 1o de abril de 2021 . e suas alteraçoes.

CLÁUSUI-A QUAR]A - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriarnente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamenlo e íiscalização do contralo, para eíerto de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaÇões constdntes r,este Termo de ReÍerência e na proposta.

ParâgraÍo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍicada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicação da corrtratada, às suas custas, sem preluízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recêbidos deÍin itivar,rerrte no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisórao, após a veriflcaçâo da qi,alioaíje e iluantrdade do matenal e consequenle aceitação mediante
termo detalhado.

Parágralo único. Na hipótese rle a verrlt:ação a que se reÍere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixaoo, reputar-st.-á ix.;rrro realiza,.ia, corrsumando-se o recebimento deÍinitivo no dia
do esgotamento do pr azc.

CLÁUSULA QUII.' í-A i]A VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.í. Este Contrato terá validade e eÍicacia leqal iniciar)do-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro \1e 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade cornpetente ateste que as condrções e os preços

p2í::FtfL'tt|\ ht\Dit(FAt !)í s^Nto ANÍoNto ?os i_op|s

DI:

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraçáf, írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contrataçãc.

4.4. O recebimento provisório ou delinili'/o náo exr:luirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nern a resporrsabilioaire eliôo-ij:ófissaonal pela perfeita execução do contrato.
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permanecem vantajosos para a Administração, peimiticia a negociação com o contratado ou a
extinÇão contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaÇões da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecrdas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituíílo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas:

lV - Acompanhar e Íiscaiizar a execirÇáo üú corriÍáto e u cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objelo, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:

Vl - Aplicar à CONI'RATADA sanções nrotivadas pela rriexecuçâo total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgáo de representaç:ão jrrdicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descurrrprirrrento de obrigaçÔes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão soi,re: todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato. ressalvados os iequerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse parê a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRAI ANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Corrtratado. cie seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁLJSULA SEI'IMA'- UOS E[iCP.RGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumpiir touas as olli'igaÇões constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclÚsiVamairiê-'§eus os: risi'os e'l:; tiesiresas oecorrentes da boa e perfeita execução
do ob.jeto, observando, âinda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vicir-.s e darros dec'.rrrentes tio obleto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor llei n" 8.078, de 1990);

D

pREFUÍue.a ltuNii.tpÁL oF:A^Ía ANToNto Dos LopE

:aa;- .
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ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às dêtêrrÍlinaçõês ieoularê§iê.mitidas.-FÉlo fiscal ou gestor do conlrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreÇões
Íesultantes da execução ou dos mateÍiats empregados:

V - Responsabilizar-se pelos vícios e.danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Ac,nr:r ris'.raçá, ) i/u teicertos, |lâo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acolll panharneritc cia exei;..1ção contrâtual pelo Contratante, que ficará autorizado a
desconlar dos pagame,ntos rievido> írij cj.i E.;i..rnlia. caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos:

Vl - Quando não for possível a r;eriíc;ardv- dê reEularidade n,) Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada de/erá entrcgor ao selor responsável pela fisca zação do conlralo,
junto com a Nota Fiscal para iins de par;amento, os segurntes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tnbutos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a fegularidade pêrante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos ";irâbalhistas - CND-l-:

Vll - Responsabilizar-se pelo cunrprirrenÍ<l das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivaientes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações traballtistas, scr;iais. prevr:ie,ni;iárias, tributárias e as demais previstas em legislaÇão
especííica, cu.1a inadinrpiência i-,áo iraniie re a responsabrlidacje ao Contrâtante;

Vlll - Comunicar aú Fis(lal 'jo cr,n:r'ati ,, rr- piÉizo de 24 (vir;te e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente úu6 sà vêritiurrc rru i..r;i:i ca ü\úcri,;ão cjü ôbjêto contratual.

.l

lX - Para sar, pcÍ deteÍr,inação Co 0<-r ii.aiãnie qt:alc.ier àtrvidade que nào esteja sendo executada
de acortjo com a boa técrriõa oir qrre pcnira eitr r'isco á segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X.- lvlanter durante todá a vi.oeDcia t]r-,^,,...r_, rtr.alo elrr r;ornpatibilidade com as obrigaÇões assumidas,
todas as condrções exigidas paia lrabilitáçào_ni: licitação. ou ç;ara qualiíicação, na contrataÇão direta;

Xl - Cumprir, durante tocio o perío<jo rj.j execrrçào üo üontrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabiiitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na leqislaÇáü (art. 1 16);

o

q

PREFÍITURA lviüNrclrAL DE SANTO AltÍONtO DOS LOPES
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Xll - Comprovar a ieserva de cargos a (ué se refére a cláusula acima, no pÍazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicaçãó dos empregados que preencheram as reÍerdas vagas (art. 116, parágrafo
ú nico);

XIll - Guardar sigilo sobre todas âs informã?õÊs obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ôntrs decorrente dc eventual equívoco no dimensionamen lo dos quantitativos de
sua proposta, inclusive qLranto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o p!-cvisto inicialmente em sr.ra proposta não seja satisfáório para o
atendimenlo Co obleto da contralação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,o. da [.ei no 14.'133, de 2021.

XV - Curnpr:r' rlém dns pcstrrlarios k;g:ris vigerrler; dt; ânrbito federal, estadual ou municipal, as
norntas cie lrvqi.rr3t.rÇã tic L]l)!;(rüir, rr.ê,

7.2. E vedado à CONÍR/rT {DA

l- A contratàção de servidor, pen.ncàrte rlo quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vrgência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Adminrstração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o Íornecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA OITAVA. DO.qCOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.3. A execução do contratü será au<.rn,pui ,ôda e frscairza,la pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substi:utos (Ltr tP i1.1ll3!'/.q2i .'a:1. 'l I 7, caput)

| - O fiscal do cortiratc uiiútara í:rir rcgrstro 6rróprio totios as or;orrêrrias relacionadas à execução do
contrato, rjeter triinaI drr ô (ii./e ir)r I rt,(]uisáí irr pilrá a rügrrlârização das Íaltas ou dos defeitos
observadr.rs (rei rr' l4 | i:3!2.02i, i,ír. 'i 1,7 a.,l1"i

ll - O fisôal do 'ôontrato'infdrrtra.iá d sôu§ àui:enorêS em tempo hábil para a adoção das medidas
:.1 ,,..,,, .],, i -

convenierité§; a' sittiáçácl qr-re demãáti.r ,rt,. isão o,.r pru.iidêncra que ultrapasse sua competência (Lei
n" 14.13312021. att. rl7 §2"r.- i : ! '' '

lll - O fiscal do contrato seTa âr!(liaíii, peic,s íirgãos de assessoramenb jurÍdico e de controle interno
da Administràçâo, que'cievera,r, oiiti,,-,ii 

'diiviOas' 
e: subsidiá-io com infãrmações relevantes para

prevenir riscos na exaoução coniíeti.ral.

CLÁUSULA NONA - I,A DESPESA

I1R€FF.ITURA IVIUNI'IPAL DE SANrO A\IONiO DOS LOPES
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9.1. A despesa com o Íornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0301 .041220037.2.006 Ívlant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

cúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaçâo e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratanle atestar a
execução do objeto do contrato.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contralante;
d) o período respectivo de execução do contrato:
ê) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atêstação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendc erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularizaçâo da situaçâo, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
íiscal, constatada por mêio de consulta on-line ao SICAF ou, na irn possibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n" 14.13312021,

10.7. Previamente à emissào de rrota de enrpenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

PREFEITUAA MUMCIPAL DE SANfO ANfONIO DOS LOPES

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuncar â êmpresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensronado.
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a) verificar a manutenÇão das condiÇões de habilitaÇão exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no ámbito do órgão ou entidade,
proibição dé contratar eom o Poder Púbhco, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diás úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, âpresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual períodô, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunacar aos órgãos responsávêis pela Íiscalização da rêgularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a sei efétuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Havendo a efetiva êxecuçâo do objeto, os pagâmentos seráo realizados normalmente, até que se
oecida pela rescisão clo contrato, caso o conÍÍatado não regularize sua situação.

10.'12. Quando do pagamento, sera efetuada a retençáo Íibuiária prevista na legislaçáo aplicável

10.13. O contÉtado regularmente optante pelo Simples Naciorral, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não soírerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagâmento ficará conúicic,nado à apresentação de comprovaÇão, por mêio de
documento oficial, de que faz jus aô tratamento tributário favorécido previsto na referida Lei Complementar.

cLÁusuLA DÉctMA PR|MEIRA. DAS ALTERAçOES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alteraçôes contratuars reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de 2421.

'11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necgssários, atÉ ú I;rnile cjê 25% (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11,3. As alteraçôes unili;lerais a quê se.re!êr; o lncis,.r I de cápur do art. 124 da Lei 14.13312O21 nào
poderão transÍigürar o objeio tla'crin traraçàr,.

CLAUSULA DÊCIMA SÊGUNDA. DO REAJUSTE

uE

o

FREFEITURA- MUNICIPI,LDE S.qNfO ANTQN!A F95 LíIPES

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo aciministrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla
defesa.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retiCos na Íonte os percer'tlrais estaleirc:Cos na le,qislaçâo vigente.
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í 2.í. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orÇamento estimado, êm 30 de Janeiro de 2025

12.2, Apos o interregno dq um ano, e. independenter.nente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reaiustados, rnediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivâmente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sêrá contado a partir dos
efeitos financeiros do últiÍ)o reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice deÍinitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.'t.

cúusulA DEctMA TERCE|RA - DAs TNFRAçôES E sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.'133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecuçãó parôial d<., contrato;

ll - Der causa à inexecuÇáo parcial Co contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inleresse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáU total do oünlÍato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência cie fato supêrveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Ml - Ensejar o retardamênto da execução ou dâ entrega do objeto da contratação sem motivo
Justificado;

Mll - Apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

PREFEiTURA !1.'IJNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES
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lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato íraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administratavas acima descritas as segurntes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do conlrato, sempre que
não se justiflcar a imposição de penaliCade mais grave (art. í 56, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem '13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei); .

lll - Declaração de inidoneidade parê.licitâr e contralar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. '156, §5", da Lei).

lV - lVulta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução lotal do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da muita será Íacültada a cteíesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua'intirnaÇãc (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
evêntualmênte devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada cu será cobrada Judicialmente (art. í56, §8o).

13.5. A aplicaÇão das sançôês realizar -se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. í58

l'-|

PREFEITUIlA I'IUNICIPAí DE SANÍO AN|Oí'IIO DOS:OPÉS

Xll - Pratrcar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20'13.
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da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1"):

l- A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstârlcias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A irnplantação ou o aperfeiçoamenio de progi'ama de integrrdade, conforme normas e orientações
dos órgãos de ccntrole.

í3.7. Os atos previstos como infrações ad rninistratil as rra Lei nu 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçóes e contratos da Administrâçác Pública que taÍnbém sêjâm tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apuraoos e julgados. conjuntamÊntê, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade ccmpetente deÍlnidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para íacilitar, encobrir cu ciissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
paÍa provocar confusão patrimclnial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATAD,A, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. í60)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no l:irazo máximo i5 (quinze) dÍas úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacionai de Ernpresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instiiuÍdos no âmbito do Poder Execr]tivo Federal (art. 161).

13.'10. As sançôes tie impedirnento de lii;iiar e o,rrtlatar e oeclaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reahilitacão na Íurma do art. '163 da Lei n" 14.133121 .

cLÁusuLA tiÉüiMA. Qu^itrA - oA EX't iNÇÂo coN IRATUAL

14.1. O contrato pode ser e;dink) â'ntàJ dé'cumrri<las ;s obliç.raçóee nele estipuladas. ou antes do prazo
nele fixado, por algum cjos nrt:tivos ptrevisioe'Íto 'artigr: 137 cta Lei rro 14. i33, de 1o de abril de 202'l , bem
como amigaveimente, asseguraoos o corrtiacjitcrio e a arnpla defesa.

ParágraÍo único. Nesta hipótese, aplicam-se tâmbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

IREFÉIÍU1A ITLINI( }PAL DE SA;\ÍO ANÍOÍJ'O DOS LO?ES
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14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, su bsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA. Do FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçâo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121 .

16.2. PaÍa firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, a.justado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTONIO DOS LOPES - N/A. 10 de Abril de 2025
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SEC. MUN. PLANEJAIVENTO E ADMINISTRAÇAO
cNPJ (MF) 06.17 2.7 20 10001 - 1 0

CONTRATANTE
zAV Dr s TRr B rr r DL.RA E :;lii1?,tli$".: :!?i'"il",
SERVICOS LroA,35162o49ooo 125

LTDA:35 i 52o4go0o 125 D;dos:202ic4lr 1ó:21:5e

ZAV DISTRIBUIDORA
cNPJ 35.r62.049/000'l-25

CONTRATADO(A)

tiE

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

CLÁUSULA DÉCIMA SUINTA. DOS CASOS OMISSOS


